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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais, seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI:


“CRIA O CADASTRO DE FREQUENTADORES BENEFICIADOS, QUE UTILIZAM OS RESTAURANTE(S) COMUNITÁRIO(S) NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


Art. 1º Fica criado o cadastro de frequentadores beneficiados, que utilizam os restaurantes comunitários no Município de Nova Friburgo.



Parágrafo único. O cadastro a que se refere o caput deve conter as seguintes informações:

 

I - nome e endereço completo;



II - número da Carteira de Identidade e CPF;



III - descrição da renda mensal do frequentador beneficiado. 



Art. 2º As condições para o benefício do programa assistencial denominado restaurante comunitário, são as seguintes:



I- declarar e comprovar renda igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos, piso nacional;



II- declarar a composição familiar, nível de escolaridade, situação profissional de todos, a remuneração e as despesas familiares.

 


Art. 3º O cadastro será administrado pela Secretaria Municipal Assistência e Desenvolvimento Social e Trabalho.




Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..

Sala Jean Bazet, 21 de setembro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

[image: image2.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O Presente Projeto de Lei que “CRIA O CADASTRO DE FREQUENTADORES BENEFICIADOS, QUE UTILIZAM OS RESTAURANTE(S) COMUNITÁRIO(S) NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, visa promover a inclusão social de mais pessoas necessitadas, através deste tipo de fiscalização.

 


O cadastro trata-se de uma base de dados, instrumentos e procedimentos, que serão utilizados pelo Município, para aprimorar o atendimento da população mais pobre e necessitada


Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 21 de setembro de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

